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1º FESTIVAL DE VOLEIBOL MISTO DA 

CAPITAL - REGULAMENTO 

2019. 

 
1 – DA FINALIDADE: 

Promover o congraçamento entre os Associados da AES e seus dependentes. 

 
 

2 – DAS INSCRIÇÕES: 

As inscrições das equipes serão aceitas até a data prevista no Comunicado da 

Diretoria Executiva da AES, podendo ser complementada até o dia anterior ao início 

da 1ª Fase dos jogos, de acordo com os seguintes critérios: 

2.1 -Cada equipe deve ser formada com o mínimo de 4 (quatro, sendo 2 homens e 2 mulheres) e o 

máximo 12 (doze) jogadores; 

2.2 -Sócios Ativos da UFP e Aposentados; 

2.3 -Sócios da ativa de outras UFPs, máximo de dois por equipe e/ou a critério 

da Coordenação após análise da situação, desde que a Escola de origem 

não tenha equipe inscrita. 

2.4 -Pais ou Mães de sócios (as), máximo de 2 (dois) por equipe; 

2.5 -Maridos ou Esposas de sócios (as), máximo de 2(dois) por equipe; 

2.6 –Sócios (as) agregados (as), no máximo, de 2 (dois) por equipe; 

2.7- Filhos dependentes de sócios, maiores de 18 e até 24 anos, máximo 2 (dois) por equipe. 

 
 

OBSERVAÇÕES 

- O número de “atletas” mencionados nos itens 2.3 a 2.7, em quadra, durante o desenvolver dos jogos 

será limitado a 2 (dois). 

- Em quadra deverão ter sempre 2 homens e 2 mulheres. 

- Cada UFP poderá inscrever quantas equipes forem necessárias para atender o 

número de associados interessados, obedecendo-se os critérios estabelecidos nos itens de 

2.1 a 2.7. 

               - Não poderá se inscrever para o evento, o atleta que tiver alguma pendência financeira junto à AES.  
 

3 – DOS JOGOS: 

 
3.1. Uma equipe deve ser constituída em quadra de,4 jogadores, sendo 2 homens e 2 

mulheres. Um dos jogadores é o capitão do time, que deve ser indicado na súmula. 
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3.2. A dimensão da quadra de jogo é 18 x 9 m, as condições e equipamentos são os mesmos do 

Voleibol de Praia. O jogador substituto deve sentar-se ou aquecer-se próximo à área de sua 

equipe e o treinador deve sentar-se nas cadeiras da equipe. 

 

 
3.3. Não existem posições determinadas na quadra, mas a ordem de saque deve ser mantida 

durante o jogo. 

 

 
3.4. Durante o jogo, apenas o CAPITÃO está autorizado a falar com os árbitros enquanto a bola 

estiver fora de jogo nos seguintes casos: 

 

 
3.4.1. Para solicitar uma explicação sobre a aplicação ou a interpretação das regras; caso 

a explicação não satisfaça o capitão ele deve, imediatamente, informar ao 1º árbitro o 

desejo de protestar; 

 

 
3.4.2. Para pedir autorização: 

 

a) mudar uniformes ou equipamentos; 

 

b) para verificar se o número do jogador que saca; 

 

c) para verificar o piso, a rede, a bola, etc.; 

 

d) para realinhar uma linha a quadra; 

 
3.4.3. Para pedir Tempos de Descanso. 

 

 

3.5. A equipe poderá efetuar substituições sem restrições durante o jogo. 

 

 

3.6. Apenas UM lançamento para saque é permitido. Não é permitida nenhuma outra tentativa 

de saque. 
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3.7. Os jogadores da equipe sacadora não devem impedir, com barreira, o adversário de ver o 

jogador no saque ou a trajetória da bola. 

3.7.1. Um jogador da equipe sacadora faz uma barreira movendo os braços, saltando ou 

deslocando-se para os lados, durante a execução do saque, para encobrir o sacador e a 

trajetória aérea da bola. 

 

 
3.8. O contato do bloqueio não é considerado como um toque da equipe (idêntico ao Voleibol de 

Quadra e diferente do Voleibol de Praia). 

 

 
3.9. NÃO é considerada falta, se contatos simultâneos entre adversários por cima da rede 

resultam numa bola presa. 

 

 
3.10. Um jogador não pode completar um ataque usando a “largada” de mão aberta 

direcionando a bola com os dedos. 

 

 
3.11. NÃO há linha de ataque. Os jogadores podem atacar ou bloquear de qualquer parte da área 

de jogo. 

 

 
3.12. NÃO há linha central. Os jogadores podem entrar no espaço do adversário, quadra e/ou 

zona livre, desde que não interfira no jogo do adversário. 

 

 
3.13. O primeiro contato (recepção do saque, ataque suave, defesa e etc.) é o mesmo do 

Voleibol de Praia. 

 

 
3.14. O contato de um jogador com a rede não é falta, a menos que interfira no jogo. 

 

3.14.1. Um jogador interfere no jogo do adversário quando (dentre outras): 
 

- toca a faixa superior da rede ou os 80 cm de cima da antena, durante sua ação de jogar a 

bola; ou 
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- apoia-se na rede simultaneamente ao jogar a bola; ou 

 

-cria uma vantagem sobre o adversário, tocando a rede, ou 

 
-realiza ações que impeçam uma tentativa legítima de um adversário jogar a bola. 

 

 

3.15. Um jogador pode completar um ataque usando o toque de bola sem respeitar a trajetória 

perpendicular à linha dos ombros. 

 

 
3.16. Cada equipe tem direito a 1 Tempo de Descanso de 1 minuto durante o set. Um Tempo 

Técnico, no 1º e 2º set será concedido quando o placar somar 21 pontos, e também terá a 

duração de 1 minuto. 

 

 
3.17. As equipes devem trocar de quadra a cada 7 pontos no 1º e 2º set, e caso seja necessário, 

set desempate, a cada 5 pontos. 

3.18. Uma equipe marca um ponto: 
 

3.18.1. Quando é bem sucedida em fazer a bola tocar a quadra adversária; 
 

3.18.2. Quando a equipe oponente comete uma falta; 

 

3.18.3. Quando a equipe oponente recebe uma penalização; 

 

3.18.4. Se a equipe sacadora vence o rally, ela marca um ponto e continua a sacar. 
 

3.18.5. Se a equipe receptora vence o rally, ela marca um ponto e deve ser a próxima a 

sacar. 

3.19. Vence o set (exceto o decisivo, 3º set) a equipe que primeiro marcar 21 pontos com uma 

diferença mínima de 2 pontos. Em caso de empate em 20 x 20, o jogo continua até que uma 

diferença de dois pontos seja atingida (20 x 22, 23 x 21; etc.). 

3.20. A partida é vencida pela equipe que vencer dois sets. Em caso de empate em 1 x 1, o 

decisivo 3º set é jogado até 15 pontos com uma diferença mínima de 2 pontos. 

3.21. Em todas as fases será exigido documento dos "atletas" antes do início dos jogos para 

comprovar as condições previstas na cláusula "das Inscrições" deste regulamento. 
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3.22. Na primeira fase, o sistema de disputa será elaborado pelo Diretor de Esportes da 

Capital, de acordo com o número de equipes inscritas. 

 
3.23. Na fase final, as quatro equipes classificadas (a vencedora de cada região), jogarão 

conforme tabela abaixo: 

(Haverá sorteio antes do início dos jogos, para definir as equipes de “A” a “D”) 
 

 

1º JOGO EQUIPE “A” X EQUIPE “B” 

2º JOGO EQUIPE “C” X EQUIPE “D” 

3º JOGO EQUIPE “D” X EQUIPE “A” 

4º JOGO EQUIPE “B” X EQUIPE “C” 

5º JOGO EQUIPE “C” X EQUIPE “A” 

6º JOGO EQUIPE “B” X EQUIPE “D” 

 

 
3.23.1. Para declarar a equipe Campeã, serão obedecidos os seguintes 

critérios: 

1º – a equipe que obtiver o maior número de pontos, sendo: 

- Vitória por 2 X 0 : 3 pontos para o vencedor. 
 

- Vitória por 2 X 1 : 2 pontos para o vencedor e 1 ponto para perdedor 

 
2º – em caso de empate no número de pontos, confronto direto. 

 
3º – se persistir o empate, a com maior saldo (pontos marcados X sofridos) de pontos nos sets 

 
4º – se persistir o empate, a com maior número de pontos marcados nos sets. 

 
5º - se persistir o empate, a com menor número de pontos sofridos nos sets. 

 
6º – por último, se o empate ainda persistir, sorteio. 

 
4– DAS DESPESAS: 

 

4.1  – FASE REGIONAL 

 

A AES subsidiará e/ou arcará com as seguintes despesas, todas elas comprovadas por 

Notas Fiscais, RPA ou Recibo Padrão, como segue 

 
• A - Aquisição de material esportivo e fotográfico: 

 

- Bolas, bomba para inflar bola, bico, cronômetro e apito; 

- Jalecos (para empréstimo as equipes que não possuir uniforme); 

- Revelação de fotos para relatório. 
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• B – Locação de Ginásio Esportivo (quadra); 

 
• C - Taxa de arbitragem; 

 
• D - Medicamentos (1ºs socorros); 

 
• E - Auxílio transporte com VAN ou similares: 

 
A AES pagará 100% das despesas com transporte com VAN (no mínimo 12 pessoas) ou Ônibus 

(otimizando quantidade de pessoas). 

 

O Representante da Escola deverá obter, no mínimo, 03 orçamentos com empresas que, se 

solicitado, apresentem o número da apólice de seguro com o valor assegurado e encaminhá- los 

ao Diretor de Esportes para aprovação. 

 
O Representante da Escola, após fechar com a empresa contratada, deverá solicitar a emissão de 

Nota Fiscal, que deverá conter os seguintes dados: 

- Associação dos Empregados do SENAI- AES 

Alameda Barão de Limeira, 539- Santa Cecília 

CEP: 01202-001- São Paulo 

CNPJ: 49.642.598/0001-01- Inscrição Estadual: Isento 

 

- Viagem de (cidade de origem) a (cidade do evento). 

 

- Preço total. 

 

Observações: 
 

- O Representante da Escola deverá entregar no dia do evento as originais das notas fiscais ao 
Coordenador Regional, estando anexados a estas as seguintes informações: nome do banco, 

número da agência e número da conta corrente. 

 
- O Coordenador Regional encaminhará as notas fiscais à AES- A/C do Sr Alfredo, para o devido 

pagamento. 

 
- Excepcionalmente, poderá ser aceito o Recibo Padrão com autorização prévia do Presidente da 
Diretoria Executiva. 
Para tal, o Coordenador Regional deverá entrar em contato com o Diretor de Esportes da Capital, 

com antecedência, que providenciará a autorização. 

 
- Para o Departamento da Capital não haverá reembolso de despesas com uso de veículo 
próprio. 

 
• F - Auxílio alimentação: 

 
A AES subsidiará despesas com alimentação, conforme a seguinte tabela: 

 

“ATLETAS” FAMILIARES DOS 
ATLETAS SÓCIOS DA AES CONVIDADOS EQUIPE DE 

COORDENAÇÃO 

50% 50% 50% 0 % 100% 
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JOGADORES E SEUS DEPENDENTES SÓCIOS DA AES CONVIDADOS 

JOGADOR ATÉ 7 7 A 12 ACIMA 12 ATÉ 7 7 A 12 ACIMA 12 ATÉ 7 7 A 11 ACIMA DE 11 

31,00 0,00 15,50 31,00 0,00 15,50 31,00 0,00 31,00 62,00 
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- O percentual será aplicado sobre a tabela de preços da empresa contratada pela AES. 

 
- Em todas as classes, participantes com idade até 7 anos estarão isento e de 7 a 

12 anos pagarão 50% do valor estipulado. 

 
- Exemplo: Preço cobrado pelo Buffet, por pessoa: R$ 68,00: 

 

5. – FASE FINAL: 

5.1. A AES arcará/subsidiará além das despesas relacionadas nas letras de “A” a “D” da FASE REGIONAL, 
com as seguintes outras: 

 
5.1.1. A AES pagará 100% das despesas com transporte com VAN (no mínimo 12 pessoas) ou Ônibus 
(otimizando quantidade de pessoas). 

 
O valor a ser repassado pela AES, além da taxa para autorização de entrada em Itanhaém com transporte 

coletivo, será: 

 

 
OBS: CASO A COLÔNIA DE FÉRIAS DA AES ESTIVER EM REFORMA, O 

LOCAL DOS JOGOS FINAIS SERÁ REALIZADO, EXCEPCIONAMENTE, EM 

OUTRA SEDE, OUVIDA A DIRETORIA EXECUTIVA. 

 

5.2. Estadia de um final de semana na Colônia de Férias (menos gastos na lanchonete): 

- Aos “atletas” das equipes finalistas e de mais um dependente, o  equivalente  a  100% do 

preço determinado pela AES, desde que o “atleta” tenha sido inscrito  no  prazo 

estabelecido  no  item   “DAS   INSCRIÇÕES”   deste   Regulamento   e   ter participado 

dos jogos da Fase Regional. 
 

- Para os demais dependentes ou convidados dos “atletas” finalistas, limitado a 

quatro, será cobrada a taxa correspondente as diárias de acordo com a 

tabela vigente da AES. 

 

 
Observações: 

 

Será reservado para cada equipe finalista, dez (10) apartamentos com acomodação 

para, no máximo, seis (6) pessoas cada um. 
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O valor de rateio do churrasco de confraternização será de R$ 25,00 para sócios e 

dependentes e de R$ 50,00 para convidados. 

 
Churrasco de Confraternização: Será nas dependências da Colônia, no sábado à noite, 

visando à integração dos participantes. 

 
5.3. PREMIAÇÃO: 

 
- Troféus e medalhas. 

 
Os casos omissos deste regulamento e do regulamento da Confederação Brasileira de Voleibol, adaptadas 
para este Campeonato, serão resolvidos pelo Diretor de Esportes da Capital e Coordenadores Regionais. 

 
Comissão Organizadora 
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